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DANIEL WETERMAN

BRASÍLIA

A atuação do ministro Jhona-
tan  de  Jesus,  do  Tribunal  de  
Contas da União (TCU), no ca-
so envolvendo a liquidação do 
Banco Master provocou ques-
tionamentos sobre  os  limites  
da Corte de Contas no proces-
so. Especialistas e mesmo téc­
nicos do TCU ouvidos pelo Es-
tadão  dizem  que  o  tribunal  
não poderia interferir na liqui-
dação determinada  pelo Ban-
co  Central  e,  muito  menos,  
agir para tentar reverter a deci-
são da autoridade monetária.

Procurados, Jhonatan de Je-
sus e o TCU não se manifesta-
ram sobre o assunto.

O  subprocurador-geral  do  
Ministério  Público  junto  ao  
TCU,  Lucas  Rocha  Furtado,  
que provocou a Corte a investi-
gar a atuação do Banco Central 
no  caso,  afirmou  ao  Estadão  
que não seria possível reverter 
a liquidação. Furtado defende 
a atuação do tribunal,  mas de 
forma limitada.

Segundo ele,  o  Banco  Cen-
tral tem o poder de decisão e, 
em  casos  assim,  caberia  ao  
TCU verificar se esse processo 
foi conduzido de forma técni­
ca.  “Não  é  possível  ‘desliqui-
dar’ o Master. Apenas verificar 

se o Bacen agiu corretamente”, 
disse Furtado.

Técnicos  citam  um  despa-
cho  dado  pelo  ministro  Ale-
xandre de Moraes, do Supre-
mo  Tribunal  Federal  (STF),  
de 2019 suspendendo uma de-
cisão do TCU que determina-
va à Receita Federal o forneci-
mento de nomes e matrículas 
de servidores designados para 
fiscalizar membros dos Pode-
res da União e agentes públi­
cos federais.

Em 2019, o ministro Alexan-
dre de Moraes afirmou que  o 
TCU não poderia realizar “ati-

vidade correicional decorrente 
de suposto desvio de finalida-
de de servidores da Receita Fe-
deral em fiscalizações”. Agora, 
técnicos dizem que, da mesma 
forma, o TCU não poderia exer-
cer ato correicional sobre a ati-
vidade de fiscalização do Ban-
co Central. 

De acordo com a Constitui-
ção, o TCU pode atuar em ca-
sos  envolvendo  as  contas  da  
União. O assunto também divi-
de  ministros  da  Corte,  como  
mostrou a Coluna do Estadão.

‘RISCO  SISTÊMICO’.  O  minis-

tro Jhonatan de Jesus deter-
minou “com a máxima urgên­
cia” uma inspeção in loco no 
Banco  Central,  averiguando  
o  itinerário  decisório  da  li-
quidação  extrajudicial  do  
Banco Master. O documento 
explica  que  a  averiguação  
precisa ser no local, em “am-
biente seguro e sob as caute-
las  de  sigilo  legal”  para  re-
construir o fluxo de supervi-
são  e  resolução  no  período  
de 2019 a 2025.

No mesmo despacho, o mi-
nistro  alertou  também  que  
poderia  determinar  que  o  

BC seja impedido de vender 
bens do banco na liquidação 
(veja  mais  informações  nesta  
página).

Para André Rosilho, coorde-
nador  do  Observatório  do  
TCU da Fundação Getulio Var-
gas de São Paulo (FGV-SP), os 
despachos servem de pretexto 
para entrar no mérito da liqui-
dação, que não está na compe-
tência da Corte de Contas.

“O  TCU  pode  fazer  uma  
análise operacional da admi-
nistração  pública,  mas  com  
um  objetivo  mais  global  de  
analisar a eficiência da admi-
nistração.  Isso  não  importa  
na competência para rever de-
cisões específicas”,  diz Rosi-
lho. “Nesse caso, o TCU não 
teria competência alguma pa-
ra tratar do assunto. Analisar 
se houve omissão é um pretex-
to  para  tratar  do  mérito  e  é  
um assunto que está fora da 
atuação específica do contro-
le de contas.”

O ex-conselheiro do Conse-
lho  Administrativo  de  Defesa  
Econômica (Cade) e também 
professor  da  FGV-SP  Cleve-
land Prates diz que a atuação 
do ministro do TCU extrapola 
as competências do tribunal e 
representa um risco sistêmico 
para todo o sistema financeiro 
do País.

“Se tentar recriar esse ban-
co, quem é que vai injetar di-
nheiro nisso? E qual é a segu-
rança jurídica que haverá em 
futuras liquidações? Quando 
se tem uma instabilidade mui-
to grande, o risco aumenta pa-
ra  todo  o  sistema”,  afirma  o  
especialista. “Imagina o clien-
te de uma instituição financei-
ra que não sabe o que vai acon-
tecer  e  não  sabe  se  o  banco  
onde  ele  tem  conta  vai  ser  
contaminado pelo retorno de 
um  banco  que  está  falido  e  
que pode  gerar mais  proble-
mas no mercado.” l

ARTIGO

Guilherme Stumpf 
Advogado especialista em 
Direito Administrativo e mestre 
em Direito pela UFRGS

Os pedidos do ministro 
do TCU ao Banco Central

N
os debates mais recen-
tes sobre a segurança 
sanitária da produção 
de  carnes  no  Brasil,  

voltou ao centro da agenda a 
regulamentação do autocon-
trole  nos  frigoríficos.  A  Lei  
n.º 14.515/2022 (Lei do Auto-
controle) instituiu um mode-
lo híbrido de fiscalização  no 
setor  agropecuário,  que  até  
então era  monopólio  do  po-
der público federal. 

O  modelo  tradicional  de  
inspeção sanitária nos frigo-

ríficos, o Serviço de Inspeção 
Federal (SIF), exige que os au-
ditores fiscais federais agro-
pecuários participem da ativi-
dade  cotidiana  de  fiscaliza-
ção, do pré­abate até o abate 
e  o  processamento  final.  A  
Lei  n.º  14.515/2022  introdu-
ziu no  Brasil  a  possibilidade 
de as empresas adotarem pro-
gramas de autocontrole com 
base em requisitos definidos 
pelo poder público. 

O autocontrole não repre-
senta uma ruptura com o mo-
delo  de  fiscalização  pública,  
permite,  ao  contrário,  uma  
adaptação  às  novas  exigên­
cias de escala e competitivida-
de  do  setor  agroindustrial  
brasileiro. 

O  papel  dos  auditores  fis-
cais  federais  agropecuários  
segue  sendo  central:  conti-

nuarão responsáveis por audi-
tar os programas de autocon-
trole,  verificar  conformida-
des,  aplicar  sanções  quando  
necessário e, sobretudo, man-

ter o poder de interdição ou 
suspensão de atividades que 
apresentem  risco  sanitário  
ou irregularidades. 

Para  ilustrar  essa  transi-
ção,  uma analogia elucidati-
va  é  a  do  setor  aéreo.  Seria  
inconcebível que técnicos da 
Agência Nacional de Aviação 
Civil  (Anac)  estivessem  a  
bordo  de  cada  avião,  inspe-
cionando  os  sistemas  antes  
de  cada  voo.  Ainda  assim,  a  
segurança  da  aviação  civil  é  
uma  das  mais  rigorosas  do  
mundo,  justamente  porque  
combina  responsabilidade  
empresarial privada e atendi-
mento às normas públicas. O 
que  se  propõe  nos  frigorífi­
cos não é diferente: o Estado 
define  as  regras,  fiscaliza  o  
cumprimento,  pune  desvios  
e  mantém  a  autoridade.  O  

que muda é a distribuição da 
responsabilidade  operacio-
nal, não a perda de soberania 
regulatória – o que também é 
visto, por exemplo, em maté­
ria ambiental.

O modelo de autocontrole 
não esvazia o papel do Esta-
do, mas o reposiciona estra-
tegicamente.  Ele  permite  
que a fiscalização pública se 
torne mais inteligente, foca-
da  no  risco.  Reforça­se,  as-
sim, a ideia de um Estado re-
gulador  que  não  precisa  es-
tar presente em todos os de-
talhes  operacionais  para  
exercer, com autoridade, sua 
função  fiscalizadora.  Em  
tempos de desafios orçamen­
tários e expansão do agrone-
gócio, essa é uma escolha de 
eficiência  sem  renunciar  à  
responsabilidade. l

l Avaliação
“Exame do histórico da super-
visão prudencial do conglo-
merado, com acesso ao pro-
cesso eletrônico interno PE 
n.º 285696 e aos autos correla-
tos que documentem o acom-
panhamento, os marcos de 
reclassificação de risco, as 
exigências e as respostas, 
bem como eventuais medi-
das restritivas e seu monitora-
mento”

l Critérios
“A verificação das razões e 
critérios adotados quanto à 
instauração (ou não) de pro-
cesso administrativo sancio-
nador e outras providências 

de ‘enforcement’, especialmen-
te quando houver comunica-
ção de indícios a órgãos de per-
secução”

l Reuniões
A obtenção e análise do teor e 
registros formais da reunião/vi­
deoconferência de 17/11/2025 
(convocação, pauta, participan-
tes, ata/memória, documentos 
apresentados e exigências pos-
teriores)

l Fundamentação
“A reconstrução e o exame do 

processo instaurado em 
18/11/2025 relativo a requeri-
mentos datados de 17/11/2025, 
com identificação do fluxo, 
das exigências, das instâncias 
técnicas e jurídicas envolvi-
das e dos fundamentos deter-
minantes”

l Procedimentos
“A motivação técnica e a ade-
rência procedimental de deci-
sões relacionadas à transfe-
rência de controle e reorgani-
zações societárias (inclusive 
quanto a requisitos de instru-
ção e governança deliberati-
va), à luz da regulamentação 
aplicável”

l Medidas intermediárias
“Os fundamentos para ado-
ção (ou não) de medidas inter-
mediárias previstas no arca-
bouço legal, quando cabíveis, 
antes da decretação do regi-
me extremo”

Para especialistas,
Corte não poderia
interferir no processo 
de liquidação do 
banco determinado
pelo Banco Central

l Sistema financeiro l  Master liquidado

Analistas ampliam questionamento 
sobre papel do TCU no caso Master

WERTHER SANTANA/ESTADÃO-18/11/2025

Autocontrole nos frigoríficos

Modelo de autocontrole
não esvazia o papel do
Estado, mas o
reposiciona
estrategicamente
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(11) 3856−2442
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ΧΟΒΡΑΠΕ − ΧΙΑ. ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ
DΕ ΠΡΟϑΕΤΟΣ Ε ΕΜΠΡΕΕΝDΙΜΕΝΤΟΣ.

ΧΝΠϑ Ν≡ 58.645.219/0001−28 − ΝΙΡΕ 35300118995
Εξτρατο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια ρεαλιζαδα εm 08 δε Dεζεmβρο δε 2025

Dατα. Ηορα. Λοχαλ. 08/12/2025, ◊σ 10η00, να σεδε σοχιαλ. Πρεσενα. 100% δο χαπιταλ σοχιαλ χοm 
διρειτο α ϖοτο, χονφορmε ασσινατυρα νο Λιϖρο δε Πρεσενασ δε Ασσεmβλειασ Γεραισ (Ανεξο 1). 
Μεσα. Πρεσιδεντε: Dρ. Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ δε Ολιϖειρα Περειρα � Αχιονιστα; Σεχρετ〈ριο Dρ. Αλχευ 
Γυριοσ Βιττενχουρτ � Dιρετορ ε Αχιονιστα. Dελιβερα⌡εσ. Απρεσενταδοσ οσ τεmασ χονσταντεσ δα 
ορδεm δο δια πελο Σρ. Πρεσιδεντε, οσ αχιονιστασ δελιβεραραm απροϖαρ α διστριβυιο δε διϖιδενδοσ 
αοσ αχιονιστασ δετεντορεσ δε Α⌡εσ Ορδιν〈ριασ δα σεγυιντε φορmα ε ϖαλορεσ: 6.1. Ρ∃ 4.150.000,00 
ιmπυταδοσ ◊ χοντα χοντ〈βιλ δοσ ϑυροσ σοβρε ο Χαπιταλ Πρ⌠πριο να φορmα δο ♣ 3≡, δο αρτιγο 
355, δο Dεχρετο 9.580, δε 22.11.2018. 6.2. Ρ∃ 9.250.000,00 ιmπυταδοσ ◊ χοντα δε Ρεσερϖα 
δε Λυχροσ χονφορmε ο Βαλανο Πατριmονιαλ ε Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ δα Χοmπανηια εm 
31.12.2024. Φιχα α Dιρετορια αυτοριζαδα α εφετυαρ ο παγαmεντο δοσ διϖιδενδοσ νο ϖαλορ τοταλ 
δε Ρ∃13.400.000,00 ατ ο ανο δε 2028 ε χονφορmε α δισπονιβιλιδαδε δο Χαιξα δα Χοmπανηια. 
Ενχερραmεντο. Φορmαλιδαδεσ λεγαισ. Ασσινατυρασ. Πρεσιδεντε: Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ δε 
Ολιϖειρα Περειρα; Σεχρετ〈ριο: Αλχευ Γυριοσ Βιττενχουρτ. Φλ〈ϖιο δοσ Ρεισ Dιασ − Αδϖογαδο − 
ΟΑΒ 282.811. Σο Παυλο, 08/12/2025. ϑΥΧΕΣΠ νmερο 436.644/25−3 εm 23/12/2025. Μαρινα 
Χεντυριον Dαρδανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

ΧΟΒΡΑΠΕ − ΧΙΑ. ΒΡΑΣΙΛΕΙΡΑ
DΕ ΠΡΟϑΕΤΟΣ Ε ΕΜΠΡΕΕΝDΙΜΕΝΤΟΣ.

ΧΝΠϑ Ν≡ 58.645.219/0001−28 − ΝΙΡΕ 35300118995
Εξτρατο δα Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια ρεαλιζαδα εm 10 δε Dεζεmβρο δε 2025

Dατα. Ηορα. Λοχαλ. Εm 10/12/2025, ◊σ 10η00, να σεδε σοχιαλ. Πρεσενα: 100% δο χαπιταλ σοχιαλ 
χοm διρειτο α ϖοτο. Μεσα. Πρεσιδεντε: Dρ. Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ δε Ολιϖειρα Περειρα � αχιονιστα; 
Σεχρετ〈ριο Dρ. Αλχευ Γυριοσ Βιττενχουρτ � διρετορ ε αχιονιστα. Dελιβερα⌡εσ. Απροϖαρ α διστριβυιο 
δε διϖιδενδοσ αοσ αχιονιστασ δετεντορεσ δε Α⌡εσ Ορδιν〈ριασ ε δε Α⌡εσ Πρεφερενχιαισ δα σεγυιντε 
φορmα ε ϖαλορεσ: 6.1. Ρ∃ 66.429.093,00 ιmπυταδοσ ◊ χοντα δε Ρεσερϖα δε Λυχροσ χονφορmε ο Βαλανο 
Πατριmονιαλ ε Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ δα Χοmπανηια εm 31.12.2024. 6.2. Ρ∃ 30.418.812,00 
ιmπυταδοσ ◊ χοντα δε Λυχροσ δο Χορρεντε Εξερχχιο χονφορmε ο Βαλανχετε δε 31.10.2025, αρθυιϖαδο 
να Σοχιεδαδε. Φιχα α Dιρετορια αυτοριζαδα α εφετυαρ ο παγαmεντο δοσ διϖιδενδοσ νο ϖαλορ τοταλ δε 
Ρ∃96.847.905,00 ατ ο ανο δε 2028, χονφορmε α δισπονιβιλιδαδε δο Χαιξα δα Χοmπανηια ε θυε 
σεγυιρο α φορmα εσταβελεχιδα νοσ Εστατυτοσ Σοχιαισ παρα Α⌡εσ Ορδιν〈ριασ ε ασ Α⌡εσ Πρεφερενχιαισ.  
Ενχερραmεντο. Φορmαλιδαδεσ λεγαισ. Ασσινατυρασ: Πρεσιδεντε: Χαρλοσ Αλβερτο Αmαραλ δε Ολιϖειρα 
Περειρα, Σεχρετ〈ριο: Αλχευ Γυριοσ Βιττενχουρτ, ε mαισ: Ροβερτο Dονιζεττι ςιειρα, Ηαρολδο Ριβειρο δε 
Ολιϖειρα, Λυισ Εδυαρδο Γρεγολιν Γρισοττο ε Φλ〈ϖιο δοσ Ρεισ Dιασ. Σο Παυλο, 10/12/2025. ϑΥΧΕΣΠ 
νmερο 437.708/25−1 εm 26/12/2025. Μαρινα Χεντυριον Dαρδανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

Eco Securitizadora de Direitos
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310
Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Titulares de  

Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries 
da 137ª (Centésima Trigésima Sétima) Emissão de Certificados de Recebíveis do 
Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e  
2ª (segunda) Séries da 137ª (centésima trigésima sétima) emissão, da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula 12.4. do “Termo de Securitização de Direitos creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª séries da 137ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Cooperativa Agrícola Mista General Osório LTDA. - Cotribá” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor 
(“Resolução CVM 60”), a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Titulares de 
CRA (“Assembleia”), a realizar-se no dia 14 de janeiro de 2026, às 11 horas, exclusivamente de forma 
digital, inclusive para fins de voto, por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, 
sendo o acesso disponibilizado individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos 
termos deste Edital, por meio de link que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para 
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre as medidas cabíveis a serem tomadas pela 
Securitizadora, em razão do não cumprimento, pela Cooperativa Agrícola Mista General Osório Ltda. - 
Cotribá, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 90.657.289/0001-09 (“Devedora”), do pagamento da 45ª 
(quadragésima quinta) parcela da CPR-Financeira, vencida em 27 de novembro de 2025 ("Inadimplemento 
da CPR-Financeira"); (ii) deliberar sobre a concessão de waiver em razão do não cumprimento, pela 
Devedora, dos prazos estabelecidos pelos Titulares dos CRA na assembleia realizada em 27 de março de 
2025, para a conclusão da constituição de alienação fiduciária dos imóveis objetos das matrículas sob os 
nºs 17.881, do Registro de Imóveis da Comarca de Encruzilhada do Sul/RS (“Imóvel I”); nº 2.105, do Registro 
de Imóveis da Comarca de Ibirubá/RS (“Imóvel II”); e nº 14.757, do Registro de Imóveis da Comarca de Cruz 
Alta/RS (“Imóvel III”); (iii) caso aprovados os itens (i) e (ii) acima, deliberar sobre a possível alteração do 
Cronograma de Datas de Pagamento da CPR-Financeira e, consequentemente, do Fluxo de Pagamento 
dos CRA, conforme o cronograma de pagamento que será disponibilizado aos Titulares dos CRA em 
material complementar, na página eletrônica da Securitizadora e no sistema Fundos.Net, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis da assembleia (“Material Complementar”); (iv) deliberar sobre a eventual 
contratação de um dos assessores legais, conforme propostas estabelecidas nos anexos do Material 
Complementar, para representar os Titulares dos CRA no âmbito da Tutela Cautelar Antecedente  
nº 5012730-38.2025.8.21.0028, em trâmite perante a Vara Regional Empresarial da Comarca de Santa 
Rosa/RS e/ou eventuais processos no âmbito judicial e/ou extrajudicial (“Processo Cautelar”); (v) deliberar 
sobre a substituição da alienação fiduciária do Imóvel I pela constituição de alienação fiduciária sobre o 
imóvel matriculado sob o nº 14.026, perante o Registro de Imóveis da Comarca de São Francisco do Sul/RS, 
mediante o atendimento de determinadas condicionantes a serem observadas pela Devedora, as quais, em 
conjunto com a opinião legal a ser emitida pelo assessor jurídico contratado para analisar os riscos da 
referida substituição em razão da propositura do Processo Cautelar, serão detalhadas no Material 
Complementar; e (vi) autorização e aprovação expressa para que sejam celebrados e registrados conforme 
o caso, quaisquer instrumentos relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos Documentos da 
Oferta, para constar as deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. 
Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §2º do artigo 25 da Resolução CVM nº 
60, as demonstrações financeiras cujo relatório de auditoria não contiver opinião modificada podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso Assembleia correspondente não seja instalada em virtude 
do não comparecimento de investidores. Os termos ora utilizados em letras maiúsculas e aqui não definidos 
terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. Informações Gerais aos Titulares de CRA: 
(i) A Assembleia instalar-se-á em 2ª (segunda) convocação com a presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA em Circulação. As deliberações em Assembleia Geral serão tomadas pelos votos 
favoráveis de titulares de CRA em Circulação que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
um da totalidade dos CRA em Circulação, conforme disposto na Cláusula 12.15 do Termo de Securitização. 
(ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema eletrônico 
deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo preferencialmente em até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Será admitida a apresentação dos documentos referidos no parágrafo  
acima por meio de protocolo digital, a ser realizado por meio de plataforma eletrônica. (iii) Observado o 
disposto na Resolução CVM 60, §§1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, 
os Titulares de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails  
assembleia@ecoagro.agr.br e af.assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes documentos:  
1. quando pessoa física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do 
último regulamento consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da 
documentação societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por 
procurador, tão somente a procuração com poderes específicos para sua representação na AGC, 
obedecidas as condições legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que 
tiverem sua presença verificada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir 
seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que  
ficará salvo para fins de apuração de votos, não sendo permitida a manifestação destes Titulares de  
CRA via instrução de voto a distância.

São Paulo, 06 de janeiro de 2026
Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ. 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3210/2025
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2174/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα ΜΑΡΙΑ DΑΛςΑ DΑ ΣΙΛςΑ ΑΜΒΡΣΙΟ − ΧΝΠϑ ν≡ 
23.237.111/0001−11, παρα α πρεσταο δε σερϖιο δε �ΧΟΝΧΕΣΣ℘Ο DΕ ΕΣΠΑ∩Ο ΠΑΡΑ ΦΥΝΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ DΕ ΣΑΛ℘Ο DΕ ΒΕΛΕΖΑ�, χοm 
βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 2070/2025−00 � ΧℜΜΑΡΑ DΕ ΡΕΦΡΙΓΕΡΑ∩℘Ο Η⊆ΒΡΙDΑ

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1300/2025−02 (44.801) �ΛΑΒΟΡΑΤΟΡΙΟΣ ΦΕΡΡΙΝΓ ΛΤDΑ�, 74.232.034/0006−52 | 
�ϑΠ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΑ Σ/Α� 55.972.087/0001−50
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